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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

AVISO 
 

PREGÃO PRESENCIAL “SRP” 026/2015 
 
Acha-se aberta, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situado 
à Av. Valdir Masutti, n° 779W, Bom Jardim, nesta cidade de Campos de Júlio - MT, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL pelo Sistema de Registro de Preços, com a finalidade de 
selecionar propostas objetivando futuras e eventuais aquisições de MATERIAL DE CONSUMO PARA O 
LABORATÓRIO MUNICIPAL para atender a Secretaria Municipal de saúde, cujas especificações 
detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos. 
 
Rege a presente licitação a Lei Federal 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Federal 
10.520/2002, os Decretos Federais nº 3.555/2000, 3.697/2000 e nº 5.450/05, os Decretos Municipais 40 e 
41/2006, 27/2015 e demais legislações aplicáveis. 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 
 
Recebimento das Propostas: até as 08h00, horário local, do dia 14/05/2015 
Início da Sessão: as 08h00, horário local, do dia 14/05/2015 
 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do edital. 
 
O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitações, situado à Av. 
Valdir Masutti, 779W, Lot. Bom Jardim, em meio magnético, de segunda a sexta-feira, nos horários entre 
07h00 e 11h00 e 13h00 e 17h00 horas, ou pelo endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br. É 
necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão Permanente de Licitação, via 
fone ou via fax, (65) 3387-2800, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar possíveis 
alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de informações relativas 
ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.  
 
Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (65) 3387-2800. 
 
Campos de Júlio - MT, 30 de Abril de 2015. 
 
 

Rosimeire C. Favero 
Pregoeira Oficial 

Decreto nº. 002/2015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

EDITAL 055/2015 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2015 
PROCESSO DE COMPRA: 055/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 026/2015 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, por meio de sua Pregoeira, 
designada pelo Decreto nº. 002/2015, de 01 de Janeiro de 2015, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento de todos os interessados, que está realizando licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, em consonância com as Leis Federais 10.520/2002 e 
8.666/93 e alterações posteriores e Decretos Municipais n. 40 e 41/2006, 27/2015 e demais legislações 
aplicáveis. 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no 
objeto deste Edital e seus Anexos deverão ser entregues até as 08h00 (oito horas), horário local, do dia 
14 de Maio de 2015, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Julio - MT, 
situado à Av. Valdir Masutti, 1.999, Bairro Bom Jardim. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 14 de 
Maio de 2015 às 08h00 (oito horas) do horário local, dando-se início ao certame com a fase de 
credenciamento. 
 

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (65) 3387-2800 ou pelo e-mail: 
licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br  

 
 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Pregão presencial será realizado em sessão pública em todas as suas fases. 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, 

denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “BETHA COMPRAS”. 
 

IMPORTANTE: 
• Acolhimento das propostas até: 
Data: 14/05/2015 
Hora: 08h00 (oito horas) do horário local. 
• Abertura da sessão: 
Data: 14/05/2015 
Hora: às 08h00 (oito horas) do horário local, dando-se início, em seguida, ao credenciamento. 
• Início da Disputa de Preços: 
Após o fim do credenciamento. 

 
 

2 - DO OBJETO 
 
2.1.  É objeto do presente certame o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

MATERIAL DE CONSUMO PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL para atender a Secretarias Municipal 
de saúde. A descrição detalhada do objeto e quantitativos da presente licitação constam do Anexo I deste 
Edital. 

 
 

mailto:licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br
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   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar desta licitação: 
3.1. Empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão 

Presencial nº. 026/2015 
3.2. As empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, 

correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e apresentação de suas propostas, 
não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

3.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no anexo VI. 
3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 

das hipóteses a seguir elencadas: 
a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que 
o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, e; 

d) Estrangeiras que não funcionem no País. 
 

4 - DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o 

qual deverá identificar-se junto a Pregoeira quando solicitado, exibindo os respectivos documentos para a 
prática dos demais atos inerentes ao certame.  

 
A. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 

através de:  
*Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador e de todos os sócios da 

empresa; 
*Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular 

ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de 
recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida; 

*Cópia do Contrato social da empresa e todas as suas alteração, se for caso, devidamente 
registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor; 

*Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (Modelo 
III, Anexo V); 

*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data 
de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5. 

Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal investidura. 
 
B. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, faz-se 

necessário o credenciamento através de: 
*Copia da cédula de identidade ou documento equivalente do sócio-gerente, diretor ou 

proprietário e de todos os sócios da empresa; 
*Cópia do Contrato social da empresa e todas as suas alteração, se for caso, devidamente 

registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor; 
*Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (Modelo 

III, Anexo V); 
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*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data 
de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5. 

Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal investidura. 
4.1.1. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados em 

fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a 
devida autenticação pela Equipe do Pregão. 
4.2. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes de números 01 e 02, ou seja, fora dos envelopes lacrados. 
4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
4.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.1 (A e B) não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na 
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta 
ou sanada a incorreção. 

4.4.1. Empresas que apenas enviarem suas propostas e que não desejarem credenciar 

representante, deverão apresentar, fora dos envelopes de proposta e habilitação, declaração de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação. No caso de microempresas ou empresas de pequeno 
porte que desejem usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar, ainda, 
certidão simplifica expedida pela Junta Comercial que comprove tal situação, datada de no máximo 90 
(noventa) dias da abertura da sessão. Se não apresentarem tais documentos, suas propostas não serão 
apreciadas ou, se não apresentarem a referida certidão, não terão direito aos benefícios da lei. 

4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que desejem usufruir dos direitos 
da lei pertinente, deverá ser apresentada também a Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta 
Comercial, de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as 
empresas cadastradas como tais e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 
123/2006), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão. 

 
4.6. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de 

habilitação, não sendo necessária sua duplicação. 
 

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por Pregoeira, em conformidade com este Edital e seus 
Anexos, no local e horário determinados no item 1. 

5.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s) 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não 
sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá conter expresso, em seu exterior, as seguintes 
informações: 

           
ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 

DEPT° DE LICITAÇÃO - PMCJ. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2015 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 

                          
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as 

seguintes informações: 
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ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DEPT° DE LICITAÇÃO PMCJ. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2015 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 

 
5.5. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, e após a rodada de 

negociações, o ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 

6. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
6.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderá o prazo supracitado. 
6.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

6.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não 
seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
6.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

6.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 6.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 11.2 e 11.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

6.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar nº 147/2014 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do 
dispositivo supracitado (anexo V). 
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7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 

preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (anexo III) e obrigatoriamente em arquivo em 
via digitalizada ( Pen driver ou CD) do programa Betha Auto Cotação, quando a proposta 
apresentar mais de 20 (vinte) itens, devendo ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
representante legal da licitante. (Modelo Anexo). 

7.2. Deverá constar obrigatoriamente a razão social da licitante, nº. do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone, fax para contato, endereço eletrônico (e-mail) coorporativo, nº. da conta corrente, 
agência e respectivo banco; 

7.2.1. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não conste, será considerado o prazo de 
60 dias. 

7.2.2. Os valores descritos nas propostas são preços máximos, sendo que o valor a 
registrar será definido por ocasião da abertura das propostas de preços e dos lances ofertados, 
sendo vencedora a licitante que, após os lances, ofertar o objeto pelo menor preço. 

7.2.3. O objeto licitado será fornecido mediante Autorização de Fornecimento expedida 
pela Secretaria Municipal de Administração, conforme CLÁUSULA QUARTA DO ANEXO II. 
7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, transporte, frete, entrega, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos; 

7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem 
ônus adicionais; 

7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

7.7. O Pregoeiro(a) considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

 
 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro(a). 
8.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro(a) e equipe de apoio; 
8.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM; 
8.4. Mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados no aplicativo “Betha Compras”, o 

Pregoeiro(a) relacionará todas as propostas em ordem crescente. 
8.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
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8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o 
Pregoeiro(a) classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita; 

8.7. O Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor; 

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro(a), implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes no item 12 deste Edital; 

8.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para o devido registro de preços; 

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas das propostas, o Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito; 

8.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias; 

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame; 

8.15. Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, o Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, e ata constando as marcas e os valores registrados para efeito de homologação,  devendo a 
mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro(a) e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

 

9 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos 

relativos: 
- qualificação técnica;  
- habilitação jurídica; 
- regularidade fiscal; 
- qualificação econômico-financeira. 
 
* Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, 

não sendo necessária sua duplicação. 
 
 

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, qualquer pessoa, 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição a ser protocolada EXCLUSIVAMENTE 
NO PROTOCOLO CENTRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO, localizada na Av. 
Valdir Masutti, 779W – Bairro Bom Jardim, CEP: 78.307-000, Campos de Júlio/MT 
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10.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 

10.3. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

10.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 (seis) meses 
a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

 

11 - DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro(a) ao vencedor. 

11.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 
11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
11.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 
11.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 

da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio.  
 

12 - DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, a Ata de Registro de 

Preços referente ao fornecimento do objeto será formalizada e conterá, necessariamente, as condições já 
especificadas neste ato convocatório, conforme anexo II. 

 
 

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.2. A Ata de Registro de Preços (anexo II) será elaborada pelo Pregoeiro(a) e/ou Equipe de 

Apoio e devidamente assinada ao término da sessão pelos detentores dos preços registrados.  
12.3. É facultado ao Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar o referido documento no 

prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta 
classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor 
preço, ou revogar este Pregão n° 026/2015, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 
n.º 8.666/93.  

12.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato que poderá ser firmado, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.  

12.5. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 
respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no artigo 
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86 do Decreto Estadual nº 7.217/06, observada o Acórdão nº 1233/12 do TCU, relativo à utilização do 
Sistema de Registro de Preços. 

12.6. Caberá ao(s) fornecedor(es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja 
prejudicial às obrigações anteriormente assumidas. 

12.7. A Secretaria municipal de administração será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação 

 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeitará 

o FORNECEDOR a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 
b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do objeto adjudicado, a PMCJ-MT poderá, garantida prévia e ampla defesa, aplicar ao 
FORNECEDOR multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

13.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as 
seguintes penalidades: 

13.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
13.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 
13.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal. 
13.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar a documentação ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, a Prefeitura Municipal de 
Campos de Júlio solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município por igual 
período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

13.5. A multa, eventualmente imposta ao FORNECEDOR, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o 
FORNECEDOR não tenha nenhum valor a receber deste Órgão da Prefeitura Municipal de Campos de 
Júlio, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda 
a Prefeitura proceder a cobrança judicial da multa. 

13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 

 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação, serão suportadas pelas 

dotações do Município de Campos de Júlio, no ato da Autorização de Fornecimento, específicas para o 
objeto do edital, conforme decreto federal n.º 7892/13. 
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15 - DO PAGAMENTO 
 
15.1 – Os pagamentos serão efetuados conforme cláusula oitava do anexo II. 
 
 

16 – DOS LOCAIS E PRAZO PARA ENTREGA 
 
16.1. Os materiais/produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal, localizada na Av. 

Valdir Masutti, 779W, Bairro Bom Jardim, deste município, conforme autorização de fornecimento. 
16.2. O prazo para entrega do objeto licitado é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

da autorização de Fornecimento (AF). 
 
 

17 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. O fornecimento do objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado pela servidora 

Liane Zonatto, Fiscal de Contratos, nomeada pela Portaria n.º 006/2015 de 01 de Janeiro de 2015, na 
condição de representante do Município de Campos de Júlio. 

 
 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. É facultada ao Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

18.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 
18.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 
18.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 

e ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

18.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido, e, 
novamente publicado no DOE (Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município). 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 

18.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

18.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, até 02 (dois) dias úteis antes da data de 
abertura do PREGÃO, por escrito, ao Pregoeiro(a), devendo ser sido protocolizada no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 
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18.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 

8.666/93, dos Decretos Municipais 40 e 41/2006, 13/2010 e demais legislações aplicáveis. 
 
 

19 - DOS ANEXOS 

 
19.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  
 
- Termo de Referência: Anexo I 
- Minuta da Ata de Registro de preços: Anexo II 
- Modelo da proposta econômica: Anexo III 
- Modelo do atestado de capacidade técnica: Anexo IV 
- Modelos das declarações (credenciamento): Anexo V 
- Modelos das declarações (habilitação): Anexo VI 
- Exigências para habilitação: Anexo VII 
 
 

20 - DO FORO 
 
20.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Comodoro 
- MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
   Campos de Júlio - MT, 30 de Abril de 2015 
 

 
Rosimeire C. Favero 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - ITENS  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2015 
PROCESSO DE COMPRA: 055/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 026/2015 

 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 

1 12 FRS 

Agente lisante eritrocitário para contagem e diferenciação dos 
leucócitos e dosagem da hemoglobina em aparelho de hematologia. 
Sem cianeto de potássio. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, data de fabricação e prazo de validade, com registro em 
órgão competente. Frasco. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. A 
marca deve ser Horiba, devido ao aparelho ser o ABX Pentra 60 da 
Horiba.  

2 1000 CX 

Agulha hipodérmica com parede fina e bisel trifacetado, estéril, com 
protetor de plástico. 0,70 x 25 mm (22G x 1”) Caixa com 100 unidades. 
Marca igual ou superior a BD. 

3 50 FRS 
Álcool 70%. Frasco com 01lt 

4 15 KIT 

ALT para determinação da transaminase pirúvica (ALT) no soro ou 
plasma por metodologia cinética UV. 4x24ml. 4x6ml. Marca igual ou 
superior a Gold Analisa.  Prazo de validade de no mínimo 1 ano 

5 1 FRS 
Azul de crê sil brilhante – solução 0,4%. 

6 1 UN 
Balde de metal, com alça e tampa capacidade 3 litros para descarte e 
autoclavacao de potes e outros materiais contaminados. 

7 20 UN 

Colesterol total. Padrão: 1 x 5 mL. Reagente de Cor: 2 x 100 mL. 
Método: Enzimático-Colorimétrico. Amostra: Soro. Monoreagente - 
Líquido Pronto para Uso. Estabilidade do Reagente: Até a data de 
validade do kit. Volume: 200 mL. Prazo de validade de no mínimo 1 
ano. Marca igual ou superior a Gold Analisa. 

8 2500 FRS 

Coletor Universal – Coletor Universal com capacidade de 100 ml, 
graduado até 80 ml, em Polipropileno transparente, permitindo a análise 
da turvação da amostra, tampa com rosca, sem pá, estéril, embalagem 
individual. Marca igual ou superior a Vacuette. 

9 10 KIT 

CREATININA - PP CINÉTICA 300 ML LÍQUIDA Amostra: Soro, Plasma 
e Urina.  DEVE CONTER PADRÃO NO KIT. Marca igual ou superior a 
Gold Analisa. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

10 3 UN 

Cronômetro digital, com display em cristal, liquida com precisão de 
centésimo de segundo; indicação de data, mês e dia da semana; possui 
alarme sonoro e despertador; resiste a água. 

11 10 FRS 

Detergente agente proteolítico para uso em aparelho de hematologia 
acondicionado em frasco de 1 litro, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante e validade.   A marca deve ser Horiba, 
devido ao aparelho ser o ABX Pentra 60 da Horiba.  Prazo de 
validade de no mínimo 1 ano. 
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12 5 FRS 
Detergente enzimático para limpeza do equipamento Bioplus. Bio – 200. 
Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

13 10 FRS 

Fita (teste) para urina com 10 parâmetros, Testes detectados: 
Leucócitos, Nitrito, Urobilinogênio, Proteína, pH, Sangue Oculto, 
Densidade, Cetona, Bilirrubina e Glicose - Frasco com 100 ou 150 tiras. 
Marca igual ou superior a Bioeasy. Prazo de validade de no minino 1 
ano. 

14 1 KIT 

Kit de sangue oculto nas fezes, com 20 cassetes, sem necessidade de 
dieta para realizar o exame. Marca igual ou superior a Bioeasy. Prazo 
de validade de no mínimo 1 ano. METODOLOGIA: imunocromatográfico 
 

15 12 KIT 

Kit para determinação qualitativa de anticorpos anti-HIV1 e anti-HIV2 
por método imunocromatográfico, para identificação seletiva dos 
anticorpos anti-hiv em amostras de soro, plasma ou sangue total. Com 
faixa reativa de controle e teste. Composição do kit para 25 
determinações: 1- Placa teste: 25 unidades. 2- Solução diluente.  
Embalagem com dados de Identificação, procedência, data de 
Fabricação e prazo de validade, com registro, em órgão competente. 
Prazo de validade de no mínimo 1 ano. Marca igual ou superior a 
Biomérieux 

16 10 CX 
LAMINA PARA MICROSCOPIA FOSCA SEM LAPIDAR CX C/50. 
MARCA IGUAL OU SUPERIOR A PERFECTA. 

17 20 CX 

LAMINA PARA MICROSCOPIA LISA LAPIDADA CX C/50. MARCA 
IGUAL OU SUPERIOR A PERFECTA. 

18 10 CX 
LAMINA PARA MICROSCOPIA SIMPLES LISA SEM LAPIDAR CX 
C/50. MARCA IGUAL OU SUPERIOR A PERFECTA. 

19 10 UN 
Lâmpada para microscópio Nikon eclipse E200. Lâmpada de halogênio 
de 6V-20W 

20 2 CX 
Lanceta com lancetador totalmente descartável, com lamina 23 G. 
material em aço inox e corpo plástico. Caixa com 100 unidades. 

21 50 CX 

Luva para procedimento não cirúrgico produzida com látex natural, com 
pó bioabsorvivel (NQA 1,5). Caixa com 100 unidades. Tamanho PP. 
Marca igual ou superior a Descarpax 

22 2 UN 

Micropipeta volume fixo de 1000 µL. Especialmente desenvolvida para a 
dispensação de líquidos e fluídos em pequenos volumes; Muito utilizada 
em laboratórios de diversas áreas; Controle total de volume por um 
botão de ajuste, tanto para aspiração quanto para dispensação; Com 
ejetor automático de ponteiras; Visor com sistema de numeração com 
leitura em display (não eletrônico) que permite ótima visualização; 
Formato anatômico, leve e estrutura totalmente em plástico ABS 
resistente; Parte inferior rosqueável e “desmontável” para que possa ser 
autoclavada e/ou esterilizada; A micropipeta já vem calibrada 
originalmente pelo fabricante; Acompanha um suporte auto-adesivo 
para fixação da micropipeta sobre a bancada.  



CAMPOS DE JULIO

  
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Valdir Masutti, n. 1999 – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio - MT – CEP 78.307-000 – Fone/Fax: (65) 3387-1260 

 

14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

23 2 UN 

Micropipeta volume fixo de 100 µL. Especialmente desenvolvida para a 
dispensação de líquidos e fluídos em pequenos volumes; Muito utilizada 
em laboratórios de diversas áreas; Controle total de volume por um 
botão de ajuste, tanto para aspiração quanto para dispensação; Com 
ejetor automático de ponteiras; Visor com sistema de numeração com 
leitura em display (não eletrônico) que permite ótima visualização; 
Formato anatômico, leve e estrutura totalmente em plástico ABS 
resistente; Parte inferior rosqueável e “desmontável” para que possa ser 
autoclavada e/ou esterilizada; A micropipeta já vem calibrada 
originalmente pelo fabricante; Acompanha um suporte auto-adesivo 
para fixação da micropipeta sobre a bancada.  

24 2 UN 

Micropipeta volume fixo de 10 µL. Especialmente desenvolvida para a 
dispensação de líquidos e fluídos em pequenos volumes; Muito utilizada 
em laboratórios de diversas áreas; Controle total de volume por um 
botão de ajuste, tanto para aspiração quanto para dispensação; Com 
ejetor automático de ponteiras; Visor com sistema de numeração com 
leitura em display (não eletrônico) que permite ótima visualização; 
Formato anatômico, leve e estrutura totalmente em plástico ABS 
resistente; Parte inferior rosqueável e “desmontável” para que possa ser 
autoclavada e/ou esterilizada; A micropipeta já vem calibrada 
originalmente pelo fabricante; Acompanha um suporte auto-adesivo 
para fixação da micropipeta sobre a bancada.  

25 1 UN 

Micropipeta volume fixo de 20 µL. Especialmente desenvolvida para a 
dispensação de líquidos e fluídos em pequenos volumes; Muito utilizada 
em laboratórios de diversas áreas; Controle total de volume por um 
botão de ajuste, tanto para aspiração quanto para dispensação; Com 
ejetor automático de ponteiras; Visor com sistema de numeração com 
leitura em display (não eletrônico) que permite ótima visualização; 
Formato anatômico, leve e estrutura totalmente em plástico ABS 
resistente; Parte inferior rosqueável e “desmontável” para que possa ser 
autoclavada e/ou esterilizada; A micropipeta já vem calibrada 
originalmente pelo fabricante; Acompanha um suporte auto-adesivo 
para fixação da micropipeta sobre a bancada.  

26 3 UN 

Mioglobina Cardíaca – TESTE RAPIDO.  Marcador de lesão muscular 
(presente em toda musculatura esquelética). - Alta sensibilidade. - 
Liberação na corrente sanguínea 1 hora após o IAM. -Detecção de 
Reinfarto. Tempo de reação: 8 minutos. Faixa de medição: 30 - 700 
ng/mL. Cut-off: 70 ng/mL. Amostra: sangue venoso heparinizado. 
Volume específico: 150 µL. UNIDADE: embalagem com 10 testes. 
QUANTIDADE: 03. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. Marca igual 
ou superior a Bioeasy 

27 1 FRS 

Óleo imersão para microscopia frasco c/ 20 ml. Marca igual ou superior 
a NewProv. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

28 3 CX 

Papel de Filtro Qualitativo com 15 mm de diâmetro. Caixa com 100 
folhas FLS 

29 2 UN Pinça Kelly curva 16 cm em aço inoxidável, resistente a autoclavação. 

30 2 UN 

Pipeta para uso em sistema de VHS; Fabricado em vidro de alto grau 
em transparência; autoclavavel; Graduação de fácil visualização; Com 
escala de 0 a 200. Apresentação: Caixa com 10 unidades. Marca igual 
ou superior a Perfecta. 

31 2 UN 
Placa de kline de vidro autoclavavel com 12 escavações, tamanho 60 x 
80mm, espessura de 5mm.  Marca igual ou superior a Perfecta. 
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32 15 UN 

Ponteiras para micropipeta universal 5 a 200µl – amarela. Marca igual 
ou superior a Perfecta ou Cral. UNIDADE: Embalagem com 1000 
unidades 

33 10 FRS 

Reagente corante para eosinofilos e fixador para leucócitos para 
aparelho de hematologia, acondicionado em embalagem de 1 litro, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante e validade. A 
marca deve ser Horiba, devido ao aparelho ser o ABX Pentra 60 da 
Horiba.  Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

34 5 UN 
Scapl número 23. Marca igual ou superior a BD.  

35 500 UN 

Seringa de 10 ml, transparente e graduada, descartável, sem agulha, 
estéril, atóxica e aterogênica. Esterilizada a oxido de etileno, com bico 
slip.Marca igual ou SUPERIOR A BD. 

36 200 UN 

Seringa de 20 ml, transparente e graduada, descartável, sem agulha, 
estéril, atóxica e aterogênica. Esterilizada a oxido de etileno, com bico 
slip. Marca igual ou SUPERIOR A BD. 

37 200 UN 

Seringa de 5 ml, transparente e graduada, descartável, sem agulha, 
estéril, atóxica e aterogênica. Esterilizada a oxido de etileno, com bico 
slip. Marca igual ou SUPERIOR A BD. 

38 5 FRS 

Solução desinfectante e detergente para limpeza concentrada em 
aparelho hematológico. Acondicionado em frasco com 0,4 litros.  
Embalagem com dados de identificação, procedência, data de 
fabricação e prazo de validade, com registro em órgão competente. A 
marca deve ser Horiba, devido ao aparelho ser o ABX Pentra 60 da 
Horiba. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

39 12 GL 

Solução isotônica tamponada de calibração e diluição de leucócitos 
para a determinação e diferenciação dos elementos figurados do 
sangue e medida do hematócrito para aparelho de hematologia. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, data de 
fabricação e prazo de validade, com registro em órgão competente. 
Galão. A marca deve ser Horiba, devido ao aparelho ser o ABX 
Pentra 60 da Horiba.  Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

40 10 FRS 

Solução para diferenciação leucocitária em aparelho de hematologia 
acondicionado em frasco com 1 litro, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante e validade. A marca deve ser Horiba, 
devido ao aparelho ser o ABX Pentra 60 da Horiba. Prazo de 
validade de no mínimo 1 ano. 

41 6 KIT 

TP Soluplastim. Tromboplastina cálcica para a determinação do tempo 
de Protombina em uma etapa.  10x2ml. Marca igual ou superior Wama 
ou Wierner. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

42 2 FRS 

Soro anti-a, acondicionado em frasco de 10 ml, com capacidade para 
200 reações, com o nome do responsável técnico, data de fabricação e 
validade estampada na embalagem. Marca igual ou superior a 
Fresenius.Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

43 2 FRS 

Soro anti-ab, acondicionado em frasco de 10 ml com capacidade para 
200 reações com o nome do responsável técnico, data de fabricação e 
validade estampada na embalagem. Marca igual ou superior a 
Fresenius. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 
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44 3 FRS 

Soro anti-b, acondicionado em frasco de 10 ml, com capacidade para 
200 reações, com o nome do responsável técnico, data de fabricação e 
validade estampada na embalagem. Marca igual ou superior a 
Fresenius. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

45 2 FRS 

Soro anti-d, acondicionado em frasco de 10 ml com capacidade para 
200 reações com o nome do responsável técnico, data de fabricação e 
validade estampada na embalagem. Marca igual ou superior a 
Fresenius. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

46 8 KIT 

Soro Controle Normal para controle interno da Qualidade dos ensaios 
bioquímicos. Analitos com valores normais. Monoreagente  

47 2 UN 

Termômetro químico para laboratório com escala interna de vidro 
branco, capilar transparente, enchimento Hg, diâmetro 7-8 mm, Escala: 
-10+110°C a -10° a +360° C: Divisão: 1°C Comprimento: 260±5 
Imersão: Total Limite de erro: ±1. 

48 2 KIT 

Teste beta HCG para determinação qualitativa de HCG para diagnóstico 
da Gravidez, em amostra de soro, urina. Monoreagente – tira reativa 
pronta para uso. Estabilidade do reagente: até a data de validade do kit. 
Com registro em órgão competente. Kit com 25 tiras reativas.  Marca 
igual ou superior a Bioeasy. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

49 12 KIT 

Teste HBSAG rápido imunocromatografico com faixa reativa de 
controle, método: imunocromatografia. Finalidade: determinação 
qualitativa do antígeno de superfície do vírus da hepatite b (HBSAG), 
usando anticorpos mono e policlonais imobilizados na membrana para 
identificação seletiva de HBSAG. Amostra: soro. 
pronto para uso. Cada cassete e embalado individualmente. 
Estabilidade do reagente: até a data de validade do kit. Tempo de 
reação: 10 minutos à temperatura ambiente. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no ministério da saúde. Kit com 25 testes. Marca 
igual ou superior a Biomeriéux. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

50 2 CX 

Teste Rápido DENGUE IgG/IgM - teste imunocromatográfico, fase 
sólida, para a detecção qualitativa e diferencial de anticorpos anti-IgG e 
anti-IgM contra os 4 sorotipos do vírus da Dengue em soro e plasma 
humano. Apresentação Dengue - 25 determinações com alto grau de 
sensibilidade (99%) e especificidade (99%), aprovados e registrados no 
Ministério da saúde e certificação GMP (boas práticas de fabricação) 
embalagem. Com dados de identificação, procedência. Data de 
fabricação e prazo de validade, com Registro em órgão competente. 
Caixa com 25 testes.  Marca igual ou superior a Biomeriéux. Prazo de 
validade de no mínimo 1 ano. 

51 5 KIT 

Teste VDRL com finalidade de detectar anticorpos da sífilis no soro, 
plasma e liquido cefalorradiano, sem utilização de inativação da 
amostra e com solução antigênica pronto para uso. Suspensão 
antigênica: 1 x 5 ml capacidade para 250. Testes. Método: reação de 
floculação. Estabilidade do reagente: até a data de validade do kit. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, data de 
fabricação e prazo de validade, com registro em órgão competente. Kit 
com soro controle Positivo e Negativo. Marca igual ou superior a Gold 
Analisa ou Wierner. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 
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52 3 KIT 

Troponina Cardiaca -  TESTE RÁPIDO. Marcador específico do 
músculo cardíaco. - Diagnóstico, Prognóstico e Exclusão do IAM. - 
Avaliação de risco e monitorização dos pacientes com Angina Instável. - 
Detecção de microlesão. - Liberação na corrente sanguínea entre 2 – 3 
horas após o IAM e permanece por até 14 dias. Tempo de reação: 12 
minutos. Faixa de medição: 0,03 - 2ng/mL. Cut-off: 0,1 ng/mL. Amostra: 
sangue venoso heparinizado. Volume específico: 150 µL. Resultados 
quantitativos. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. Marca igual ou 
superior a Bioeasy 

53 1 UN 

Tubo cônico Polipropileno, autoclavavel, 10 ml graduado para rotinas 
manuais de urina. Pacote com 100 unidades. Marca igual ou superior a 
Cral. 

54 800 TBS 

Tubo de ensaio de vidro transparente, autoclavavel, com capacidade 
para 10 ml. Marca igual ou superior a Perfecta. 

55 1000 TBS 
Tubo de ensaio de vidro transparente, autoclavavel, com capacidade 
para 15 ml. Marca igual ou superior a Perfecta. 

56 3000 UN 

Tubo p/ coleta vacutainer em plástico c/ Edta K+, tampa roxa c/ volume 
de aspiração 3 ml. Marca igual ou superior a Vacuette. Prazo de 
validade de no mínimo 1 ano. 

57 100 UN 

Tubo p/ coleta pediátrica vacutainer em plástico c/ Edta K+, tampa roxa 
c/ volume de aspiração 0,5ml.   Marca igual ou superior a Vacuette. 
Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

58 50 UN 

Tubo p/ coleta vacutainer em plástico, com citrato de sódio, tampa azul, 
volume de aspiração de 1 ml.   Marca igual ou superior a Vacuette. 
Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

59 2000 UN 

Tubo p/ coleta vacutainer em plástico, tampa amarela, volume de 
aspiração de 5 ml com gel separador e ativador de coagulo. Marca igual 
ou superior a Vacuette. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

60 200 UN 

Tubo p/ coleta vacutainer em plástico, sem aditivo, volume de aspiração 
de 1 ml. Marca igual ou superior a Vacuette. Prazo de validade de no 
mínimo 1 ano. 

61 1000 UN 

Tubo p/ coleta vacutainer em plástico c/ Edta e Fluoreto de Sódio tampa 
cinza. Volume de aspiração de 2 ml. Marca igual ou superior a 
Vacuette. Prazo de validade de no mínimo 1 ano. 

62 5 UN 
Tubo para bomba peristáltica do aparelho BIO 200 – Bioplus. 

63 3 KIT 

URÉIA 200 Determinações - Volume: 200 mL 
Padrão: 1 x 3 mL. Tampão: 1 x 100 mL. Uréase: 1 x 25 mL. Oxidante: 1 
x 25 mL. Método: Enzimático-Colorimétrico. Finalidade: Dosagem da 
Uréia. Amostra: Soro, Plasma, Urina. Necessita preparar Reagentes de 
Uso.  Tempo de Reação: 10 minutos a 37º C. Linearidade: 300 MG/dL. 
Marca igual ou superior a Gold Analisa. Prazo de validade de no mínimo 
1 ano. 

64 8 KIT 

URÉIA UV. Método: Cinético-UV. Kit com padrão. Finalidade: Dosagem 
da Uréia.  Amostra: Soro, Plasma, Urina. Tempo de Reação: 90 
segundos a 37 °C. Marca igual ou superior a Gold Analisa 
Prazo de validade de no mínimo 1 ano.  
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2015 
PROCESSO DE COMPRA: 055/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 026/2015 
 
 

No dia ......... do mês de ........ do ano de 2014, compareceram, de um lado a ( o )  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO          , Estado de MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.614.516/0001-99, com sede administrativa localizada na AVENIDA 
VALDIR MASUTTI 779-W, bairro BOM JARDIM, CEP nº. 78307-000, nesta cidade de Campos de 
Júlio/MT, representado pelo ( a ) PREFEITO MUNICIPAL , o Sr ( a ) . Dirceu Martins Comiran, inscrito no 
CPF sob o nº. 173.867.301-44, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo 
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 026/2015, Processo Licitatório nº. 055/2015, que selecionou a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando  a  aquisição futura de MATERIAL DE CONSUMO PARA O 
LABORATÓRIO MUNICIPAL, em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 
 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 
especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, 
bem como pelo Decreto Municipal nº: 027/2015 ( Registro de Preços )  e, pelas condições do edital, 
termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços 

para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: aquisição futura de 
MATERIAL DE CONSUMO PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL para atender as Secretarias 
Municipais e seus departamentos. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, 
nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e 
Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação 
das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 

 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço. 
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2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 
cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 
dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 
da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07  ( 
sete )  dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 
dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 

     a )   convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 
órgão gerenciador poderá: 

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados: 

     b )   permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, 
observada as seguintes condições: 

          b1 )   as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 
entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

          b2 )   o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor 
valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 
Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 
gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 ( doze )  meses a contar da 
data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 
8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos 
deste Decreto. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 
pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 
gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo 
encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de 
registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão 
denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 

presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 
os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 
preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos. 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 
Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição 
de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com 
a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 
preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento 
dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10  ( 
dez )  dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
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5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 
igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25%  ( vinte e cinco por cento ) , em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 
a Administração, no prazo máximo de 24  ( vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 
previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 
revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 
garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 
de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 
oitava desta Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata 
de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado; 
     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 
     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
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     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao 
praticado no mercado; 

    e )  estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem 
ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 
protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 
administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 
o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos 

e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24  ( vinte e quatro )  horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 

7.5. A ( s )  fornecedora ( s )  classificada ( s )  ficará ( ão )  obrigada ( s )  a atender as ordens de 
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais 
ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 
podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 
podendo ultrapassar 05  ( cinco )  dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 
deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 
ordens de fornecimento. 
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 
esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo 
anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a 
Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 
detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de 
primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 
especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 
licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, 
conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 
impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 10  ( dez )  dias úteis, contados do recebimento definitivo dos 
materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela ( s )  fornecedora ( s ) , 
de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o FGTS, a União e ICMS/IPVA. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 
a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos 

usuários  ( participantes ou apostilados ) , a fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25%  
( vinte e cinco por cento ) , em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 
8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativo nas demais situações. 

9.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos 
limites de fornecimento registrados em ata. 
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9.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 
parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade 

pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 
fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no 
prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
    b) cancelamento do preço registrado; 
    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até cinco anos. 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 
    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação 

de serviço: 
    a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
    b )  multa de 10%  ( dez por cento )  sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 
    c )  suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública estadual por prazo não superior a 2  (dois) anos. 
    d )  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma 
isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e 
descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 
cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 
ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de 
competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado 
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no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 
Município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Comodoro para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Campos de Júlio, ..........  de .............. de 2015. 
 
 
Dirceu Martins Comiran 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Empresas Participantes: 
 
 
 
Analisado pela Procuradoria Jurídica em ______/______/2015.   
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ANEXO III 
 

(Modelo) 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2015 
PROCESSO DE COMPRA: 055/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 026/2015 
 
 
 

PROPOSTA ECONÔMICA 
Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº. 026/2015, acatando 

todas as estipulações consignadas no Edital, conforme planilha de preço constante da Tabela a seguir: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

 Pregão Presencial n° 026/2015 - Registro de Preços – Tipo MENOR PREÇO POR ITEM  
Proponente: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
QUANT. 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

POR 
EXTENSO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 
(B) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
(C=A X 

B) 

VALOR 
TOTAL 

POR 
EXTENSO 

        

        

Declaramos que nos preços propostos no 
presente documento estão inclusas todas as 
despesas, tais como impostos, taxas, 
transporte, entrega, lucro e demais custos 
diretos e indiretos, não cabendo quaisquer 
alegações posteriores de omissão de custos 
na proposta, bem como pleitos adicionais, 
sendo o objeto do Edital entregue sem 
acréscimos de valores. 
 
Valor Total da Proposta: R$ (valor da 
proposta) (valor por extenso) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Validade dos produtos: (de acordo com edital) 
 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 

(Modelos) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2015 
PROCESSO DE COMPRA: 055/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 026/2015 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa (nome e CNPJ da empresa favorecida) 
estabelecida na (endereço completo da empresa favorecida), forneceu para esta empresa (nome e CNPJ 
da empresa emitente), situada na (endereço da empresa emitente do atestado), forneceu o objeto, abaixo 
especificado, no período de (__/__/__ a __/__/__): 
 

OBJETO (OS): ................................ 
VALOR PARCIAL/GLOBAL (R$):..................................  

 
Atestamos ainda, que tais objetos foram entregues satisfatoriamente, não existindo, em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
 

............................, .......de ....................de 2015. 
Carimbo e Assinatura da Declarante 

 
 
 

CONDIÇÃO DE ACEITABILIDADE 
 

a) os atestados podem ser emitidos pela mesma pessoa jurídica, contudo deverão reportar-se a 
fornecimentos de materiais distintos, caso a licitante deseja apresentar mais de um atestado. 

b) a omissão de qualquer item acima previsto será analisada pela Pregoeira, que decidirá pela 
validação ou não do Atestado de Capacidade Técnica, desde que não comprometa a análise da 
qualificação técnica e o atestado se encontre pertinente e compatível com o objeto da Licitação. 
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ANEXO V 
(MODELO) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2015 
PROCESSO DE COMPRA: 055/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 026/2015 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

 
 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 
 
 
 

1) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente 
data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
 
 

2) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto 
da Licitação. 
 
 

Local e data 
Nome, identificação e assinatura do licitante 
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ANEXO VI 
 

(MODELO) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2015 
PROCESSO DE COMPRA: 055/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 026/2015 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 
 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 
 

 
1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 79.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 
 

2) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das 
penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende plenamente 
os requisitos de habilitação constantes do Edital. 
 
 
 
 
 

Local e data 
Nome, identificação e assinatura do licitante 
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ANEXO VII 
 
 
 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2015 
PROCESSO DE COMPRA: 055/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 026/2015 
 
 
 
 

Deverão constar os seguintes documentos: 
 

a) Declaração de atendimento ao ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 
79.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 anos, conforme modelo do anexo VI. 
 

b) Declaração de cumprimento do ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de 
aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que 
atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital, conforme modelo do anexo VI. 
 
 

I – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, que comprovem já ter 
fornecido produtos constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, no qual se relacionem os produtos fornecidos, informando, sempre que possível valor e 
demais dados técnicos, bem como se foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. 
Tal atestado deverá ser fornecido pelas entidades, em papel timbrado, assinados e datados, conforme 
Anexo IV do Edital. 
 

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) cédula de identidade de todos os sócios; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente 
registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus 
administradores; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
f) registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de 
sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 
g) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as empresas cadastradas como tais e que 
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assim declararem na proposta de preços para obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006), com 
data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão. 
 
 
 

III – RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 
Federais); 
c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
e) prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma de lei; 
f) prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma de lei; 
g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
IV - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de falências e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de 
validade ou com data não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão. 
 
 
* Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, devendo ser entregues 
enumerados e de preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame 
correspondentes; 
* As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 
apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  
* A verificação pelo Pregoeiro(a) nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova. 
* Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não sendo 
necessária sua duplicação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2015 
PROCESSO DE COMPRA: 055/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 026/2015 
 
 
Os documentos devem ser apresentados, preferencialmente, em ordem, enumerados sequencialmente 
por item da habilitação e rubricados, de modo a facilitar sua análise. 

 
Resumo sequencial numérico dos documentos: 

 
01: DECLARAÇÃO - item “a” da Habilitação; 
02: DECLARAÇÃO - item “b” da Habilitação; 
03: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - item “a” Qualificação técnica; 
04: CÉDULA DE IDENTIDADE - item “a” Habilitação Jurídica; 
05: REGISTRO COMERCIAL (para empresário individual) - item “b” Habilitação Jurídica; 
06: CONTRATO SOCIAL - item “c” Habilitação Jurídica; 
07: INSCRIÇÃO – (para sociedades civis) - item “d” Habilitação Jurídica; 
08: DECRETO (para sociedades estrangeiras) - item “e” Habilitação Jurídica; 
09: REGISTRO (sociedades sem fins lucrativos) - item “f” Habilitação Jurídica; 
10: CERTIDÃO SIMPLIFICADA (para MEI’s, ME’s e EPP’s) - item “g” Habilitação Jurídica; 
11: CARTÃO CNPJ/MF - item “a” regularidade fiscal; 
12: CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DA UNIÃO - item “b” regularidade fiscal;  
13: CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - item “d” regularidade fiscal; 
14: INSCRIÇÃO ESTADUAL E/OU MUNICIPAL- item “e” regularidade fiscal; 
15: REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA ESTADUAL – item “f” da regularidade fiscal; 
16: REGULARIDADE PERA A FAZENDA MUNICIPAL - item “g” regularidade fiscal; 
17: REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO - item “h” regularidade fiscal; 
18: CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA - item “a” qualificação econômica.   
 
 

Os microempresários individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte DEVERÃO 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal, mesmo que contenha 
alguma restrição ou esteja com a validade vencida e, caso seja declarada vencedora, ser-lhe-ão 
assegurados os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 

As empresas que apresentarem o espelho do SICAF não se eximirão da obrigação de apresentar 
toda a documentação aqui exigida. 
 




